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Campo Mourão • Cidade Escola

Of PO
MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI i

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

CÂMARA MUf^aClPAL DE CAMPO MOURÂO
ProUwotoN»iiÍJÍ~"'-^
campo

^Ã"

b.-S^Q

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Desafeta a data de terras "A", da quadra n° 16, da planta do

loteamento denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida",

O presente projeto visa a regularização do referido imóvel para sua

alienação, já autorizada na Lei 1.278, de 3 de abril de 2000, considerando que

este ainda não está em condições de ser vendido, pois o Decreto n® 1713/98,

declarou de utilidade pública para fins de desapropriação, destinando-o para

implantação de equipamentos públicos. Ocorre que, para que o imóvel tenha

condições de ser alienado, é necessário que seja por Lei desafetado para a

categoria de bem municipal, isto é, do patrimônio disponível da administração.

[^anté"^o'é)^ostorsoÍ]cÍtgmos aVossas Excelências, adeliberação
da matéria em\regime de urgência, e^a de acordo com o contido no artigo 32 da

Lei Orgânica do^Mtrnicípio.—

Campo Mom^L 10 dfe deâfmbro de 2002

TaufHoTe^^
Prefeito Muni)bipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 • FAX: (44) 525-1554 - CNPJ/MF N.° 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http://www.campomourao.pr.gov.br
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Campo Mourão - Cidade Escola

PROJETO DE LEI N
De 10 de dezembro de 2002

Í2>">/

Desafeta a data de terras "A", da quadra n° 16, da
planta do loteamento denominado Jardim Nossa
Senhora Aparecida.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo
e transferida para a classe dos bens patrimoniais do Município, a data de terras
"A", da quadra n® 16, com área de 1.428,00 m^ situada na planta do loteamento
denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade, Município e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, objeto da matrícula n° 27.413 do
Cartório 2" Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2® A Lei n° 1.278, de 3 de abril de 2000, autoriza o Chefe do
Poder Executivo do Município de Campo Mourão a alienar, mediante licitação, a
data de terras mencionada no art. 1®, tendo como finalidade a implantação de
comércio visando a geração de emprego e renda.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10
Campo Mourã^r"^

Tf 7
OUTUBRO"

mbro de 2002

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO • PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 525-1144 - FAX; (44) 525-1554 - CNPJ/MF N." 75.904.524/0001-06
e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

home-page:http;//www.campomourao.pr.gov.br
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3 de fevereiro
tóVEL:-i Data de teiTas''*À"Í^<íg!!qú^dra^n.®>1j6^ resultante;r> lií '
iloo Oo nA •^V>/>m''Áríí«<a vlo'VIPíT nn'^'nri*7''^in^''r»r»nn' íSríaci''íi4o /IRO fin o 07 rínm •Uas n ®s 04/ com área íl0^48O,OÒ^n[i2;fp5 com'área 480,00 m2; .)0^p7 cqm ^í
ea de 468,00 m2.,-^da planta;dò'loteamehto denominado Jardim Nossa,Senho- , ] 't
. Aparecida, nesta cidade, município e comarca de.Campo Moürâo, com área ' í :v:
5 1.420,00 m2., e os seguintes limites e confrontações: A Noroeste: Pôr uma /f .

= lha reta em confrontação cc m a Rodovia BR 158, numa extensão de 32,00
etros; A. Nordeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua Presidente
astejo Branco,' numa extensão de 42,31 metros; A Sud[este; ,Pôr um^
n̂ cofifronljação com a dat^r^OQ, numa extensâoiçlef36,Òp.'iTÍ0lrbs. A^Sudo-
;te: Pela testada dp alinhameritq^predial da Rua JIzIm, puma ^
etros. Orientação deRumos: Planta do Loteamento.^
ROPRIETArIQ:-MUNICÍPÍQ PE CAMPO MOURÃO
3g° Ant° n.°s 7>:! 8,7^5, JBr18|26; e 8-18.727, do Iv? 2-RG, deste Ofício, Cys-
s:-Nihíl.%^so>V/''''"^•Sí-•"^^^^^^

3S:- Sobre o imóvel desta niatrícula.existe úrna construção residencial em al-
vínaria com área de 63,91 'm2., ayerbada sob o n.® j5-18.725, do Iv® 2-RG, deste
Cfíclo. DoU.féiC>^^ . ,;•'•••, "v, "v. ^

"

( íj üíjcp que pôr requerimento %paite ín^ 1278 de 03 de
ril de 2.0Ó0, aprovada pel^Câinara^unicipali^ Çampo Mourão

\?felís;M"'»sip^.wl'Ís4E?^W^Í?'Íg^
if erbofa; presente para coiistagque^ptó^l®^^^ çl^fe ;d92l^teiJE^cutiy^
ix^uníôipío d^Campo Moürão autorizadp^JalienaiVvinedianjtó^^a
tfncorrência/no^estado em que íie e«conti^o imóvel desta^raatrí<mla. Para ** -

alicnição; tem"^ como fíníüidade a^impl^taçãQjd^ visando a geração de ^;
ií jprego e rendai Art. 2® iV QP®*Íss^^e vÍAvaliapão dos ;Valores Venai de imóveis
a'aliou a niencionada data, de ;terras"desta ;inatrí(ajla, em R$18.^
t| iniientos -reais), conforme Laüdp|̂ é '̂í^^ anexp.' Art. J3® - O Mumcípio ^ '
6 labelçccrá em edital as condições p^a participação e critérios de desempate. Parágrafo

:í:íK;i'r;:.

II ico - Os critérios de desempate previstos no edital não poderão contrariar as normas e ; VI

C intiiiua no verso : - |i •'•••• "
• • f >•;; |[ .. Oficial '|í
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princípios eslabeiecidos pela Lei Federal n.® 8.666, de 21- de junho de^l.993, e «uas "
ai! iraçoes posteriores. Art. 4® - Poderão participar dalicitaçno quaisquer interessados que
1)1'/porem oferta igual ou superior à da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação
C.I .; Valores Venais de iiiiávcisodn^Mtinicfnín^iVlA P-nmnrt^MnurSo. Art. 5® « Os avisos
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c.. após a assinatura da rcspcctivafata layrada^no local da licitação/;ime(^atamcnlc i|g|^
ciii^gu^iao^airemataiite, o qual ^se|obrigará -ao pagamento do ^^restantei^l'prazo -^l^p
e:;í ibelecidp no edital, sob pena de perder ;em favor do Muiiicípio o valor já^ecolWdo!
Afu. T - Todas as despesas devidas enivirtude datransferência deydomíniò e ejdgidaslfgjra
do âmbito municipal serau pagas pclò arrematante. Art. 8® -Esto'Í^UenÊra em-yigor»na J
da( :i da .sua_ pubUcação, icyogadaji as disposiçõcSiCm^poiitrário.fl^açoiMunicipal ;"10,/4e ; ;
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ampo Mourão

LEI N" 1278

De 3 de abril de 2000
FUBUCAOü NO ÓRGAO OFICIAL

OO MUNICÍPIO N*529/2000

DE 07/04/2000

íí
Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Município dè
Campo Mourão a alienar, mediante licitação, a data dç v. «2
terras "A", da quadra n® 16, situada no Jardim Nossá ^
Senhora Aparecida, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

•*>

LEI;

Art 1® Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Campo
Mourão autorizado a alienar, mediante licitação na modalidade de concorrência,
no estado em que se encontrar, a data de terras "A", com área de 1.428,00 m,
da quadra 16, situada na planta do loteamento denominado Jardim Nossa
Senhora Aparecida, nesta cidade. Município e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, objeto da matrícula n° 27.413 do Cartório de Registro de
Imóveis 2® Oficio.

Parágrafo único. A alienação tem como finalidade a implantação
de comércio visando a geração de emprego e renda.

Art. 2® A Comissão de Avaliação dos Valores Venais de Imóveis
avaliou o data de terras mencionada no "caput" do artigo ai^terior em
R$ 18.500,00 ^(dezoito mil e quinhentos reais), cònforme Laudo de Avaíiaçao
anexo.

Art. 3® O Município estabelecerá em edital as condições para
participação e critérios de desempate.

Parágrafo único. Os critérios de desempate previstos no edital não
poderão contrariar as normas e principies estabelecidos pela Lei Federal
n" 8.666. de 21 de junho de 1993, e suasalterações postenores.

Art. 4® Poderão participar da licitação quaisquer interessados que
proporem oferta igual ou superior à da avaliação realizada pela Comissão de
Avaliação dos Valores Venais de Imóveis do Município de Campo Mourão.

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOUIRAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 " ®J301-140
TEL.'(044)822-1144 - FAX:(044) 8221554 -CGC(MF) N" 75.904.524/0001-06

e-mail: mun.cpo.mourao@slart.com.brhom0-page:hHp.7/www.slar1.com.br/mcm_pr/cldj)olo.htm
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ampo Mourão

Leirf 1J27a/2000 n. n®2

Art 5® Os avisos contendo o resumo do edital de licitação serâov
publicados de conformidade com o estabelecido no artigo 21 da Lei Federal
n®8.666/93.

Art 6® O imóvel alienado será pago à vista, ou mediante o
recolhimento da importância de cinco por cento da avaliação e, após a assinatura
da respectiva ata lavrada no local da licitação, imediatamente entregue ao
arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo estabelecido
no edital, sob pena de perder em favor do Município o valor já recolhido.

ArL 7® Todas as despesas devidas em virtude da transferência de
domínio e exigidas fora do âmbito municipal serão pagas pelo arrematante.

Art 8® Esta Lei entra enfi*" vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. '

PAÇO MUNI
Campo

OUTUBRO"

abril de 2000

Prefeito Municipal

Carlos Alberto Lj^jés Pequí^
Secretário da FazenSáé-Adminjstração

RUA

* e-mall: mun.cpo.mourao@8taft.com.b', /home.pago;hUp://www.sl0rt.com.br/mcni^pr/o{epoIo.|ilm



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772flXK)1-1

e^Tail:tea<dafiTOmunkaDalQstart.coni.br ^
Assessoria Jurídica

www.camaracm.com.br

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2002( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

/2002

/2002

^Íí>rojeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n»
( ) Moção n®

ALITOR (ES):

OCORRÊMCIAS:

£^^feenchidos osrequisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Piejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional porferin

) Inorgânico por ferir

) ilegal porferin

) Possível comgir ilegalidade7inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/3 7 72002
/2002

72002

/2Q02

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em *3 7/ ^ 72002.

favorável à tramitação.
() favorável à tramitação com ^áfiendas.

) Pela apresentação de sut)stijíutiv0
) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

TINS

R 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DOPARANA

R. Francisco ^Ubuaoerque. 1488 Tckfai NM4> S23 - 23.30 - C.^P 87302-220 - Ci. Postal 450
CNPJ. 79.869.772/0001-14

c-inan:lcgislativomunicÍpai@cainaracin.cnin.br

Assessorí^e Bancada doPP8

PROJETO DE LEÍ N'* 137/2002 X

AUTORIA DO PODER EXECUTfVoX
ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: PASTOR ANDRÉ

RELATORIO

wwwxaniarsaiu:<Hn.br

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 137/2002, protocolado sob n°
4215/2002, em 11 de Dezembro do corrente ano, que: DESAFETA A DATA DE
TERRAS "A", DA QUADRA N» 16, DA PLANTA DO LOTEAMENTO DENOMINADO
JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA.

VOTO DO RELATOR:

Quanto à legalidade, jurídicidade e Constitucíonalídade a matéria encontra-se em
perfeita condição para a tramitação.

Ante ao exposto registramos nosso VOTO FAVORÁVEL''à tramitação e
conseqüente aprovação do Projeto de Lei em apenso.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de Dezembro de 2002.

PA^
l(\\^j

ÈDDEITROC^

/mp



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (441 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaíslativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoría de Bancada do Partido Verde - PV

PROJETO DE LEI N.° 137/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÃCOMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS EORÇAMENTO--^
RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 137/2002,
Protocolado sob o n.° 4215/2002, em 11 de dezembro do fluente, que - DESAFETA A
DATA DE TERRAS "A" DA QUADRA N° 16. DA PLANTA GERAL DO LOTEAMENTO
DENOMINADO JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA.

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no
que respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação.

Considerando alegalidade, manifestamos onosso VOTO FAVORÁVEL^
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2002.

EDSON BATTILANI MARIA VERCI RIB^O^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquerque . 1488 - Telefax 44 523 2330 CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomuniGlpal@start.com .br
www.camaracm.coin.br

PROJETO DE LEI N° 137/2002,
Assessoria de Bancada PFL

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

RELATOR: Vereador LUIZ CARLOS KEHL

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.® 137/2002, protocolado
sob n.° 4215/2002, em 11 de dezembro de 2002, que - Desafeta a data de terras
"A", da quadra n° 16. da planta geral do loteamento denominado Jardim Nossa
Senhora Aparecida.

VOTO DO RELATOR:

Procedida a análise da matéria verificamo^ tratar-se de regularização de
imóvel, passando para a classe de b^s patrimoniais do Município, assim sendo.
manifestamos nosso voto favorável^ tramitação do Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 17 de dezembro de 2002.

relatório Projeto de LçmiM37/2002.

LUIZ CARLOS KEHL

Relator

IDEVAL RBRA MAIA

CELSO D IDA HRUSCHKA



. » PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlhuüuercuie. 1488 - Telefax (Üxx44) 523-23.30- CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772'0001-I4

e-mail:lceislalivoniunicipal@camaraan.cüni.br : wvv\v'.caaiaraaD.com.br
DeparlameiUo de AssuntosLegislativos

l3í
PROTOCOLO 4215/2002 PROJETO DE LEI N» t75/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA //
ME9A Eí^griv/i

12 12 2002 - LeeÍHiacSo e Redação; Á/AA^]
- Finanças e Orçamento <
- Obras e Scnicos Públicos

(y
! /

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE Dí^
MgSA ^ECJOT/yA

€7, APROVADO < REJEITADO i
APROVADO

y
REJEITADO j tI/Á^a

APROVADO REJEITADO u
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRBTOR GERAL DE ADMINISTRT^ÇAD"



NOME F c A

Celso V
Pastor André r
Edoel X
Battilani

Geraldinho

Idê

Izael H

Isidorio X
Branco <
T urozi

Juvenal y
Kehl

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião V
Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Celso X
Pastor André K
Edoel X
Battilani K
Geraldinho x"
Idê K
Tzae!

Isidorio X
Branco X
Turozi X,
Juvenal xr
Kehl X
Gustavo X'
Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro X

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de n'"

Autoria do:

Correção nos seguintes pontos:

Í/IoÍaj /)<A/yvn ['

Campo Mourâo, em

/

GlOVANE JOSÉ IVIARTINS
Assessor Jurídico

OAB/PR 31.312

/2002.



PODER LEGISLATIVO PE CAMPO MOURÃO
RSTADO DO PARANÁ

Rim FranciscoAlbunueroue. 1488 - Telefax rOxx44^ 523-23.30- CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-maH:lcgj.slalivnmunicipal@cainaracm.com.br wvw,caniaragn.fignLbr
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 137/2002

Desafeta a data de terras "A", da quadra n° 16, da planta
do loteamento denominado Jardim Nossa Senhora

Aparecida.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1® Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo e
transferida para a classe dos bens patrimoniais do Município, a data de terras "A", da
quadra n® 16, com área de 1.428,00 m^ situada na planta do loteamento denominado
Jardim Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade, Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, objeto da matrícula n° 27.413 do Cartório 2° Ofício de
Registro de Imóveis.

Art. 2® A Lei n® 1.278, de 3 de abril de 2000, autoriza o Chefe do Poder
Executivo do Município de Campo Mourão a alienar, mediante licitação, a data de
terras mencionada no art. 1®, tendo como finalidade a implantação de comércio
visando a geração de emprego e renda.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2002.
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL j LEIN 1676
DO MUNICÍPIO N" 733/2003 Dg 2 de janeifod© 2003

DE 17/01/2003 Desafeta a data de terras "A", da quadra n® 16, da
planta do loteamento denominado Jardim Nossa
Senhora Aparecida.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo
e transferida para a classe doç bens patrimoniais do Município, a data de terras
"A", da quadra n® 16, com área de 1.428,00 m^ situada na planta do loteamento
denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade. Município e
Comarca de Campo Mourâo, Estado do Paraná, objeto da matrícula n° 27.413 do
Cartório 2° Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2® A Lei n® 1.278, de 3 de abril de 2000, autoriza o Chefe do
Poder Executivo do Município de Campo Mourâo a alienar, mediante licitação, a
data de terras mencionada no art. 1®, tendo como finalidade a implantação de
comércio visando a geração de emprego e renda.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N" 1676

De 2 de janeiro de 2003

Desafeta a data de terras "A", da quadra
n° 16. da planta do loteamento
denominado Jardim Nossa Senhora

Aparecida.

• O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Municipio, sanciono a seguinte

• LEI:

Art. 1° Fica desafetada da classe de bens de

uso comum do povo e transferida para a classe dos bens
patrimoniais do Municipio, a data de terras "A", da quadra
n® 16, com área de 1.428,00 situada na planta do
loteamento denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida,
nesta cidade, Municipio e Comarca de Campo Mourâo, Estado

• do Paraná, objeto da matricula n° 27.413 do Cartório 2° Oficio
^ de Registro de Imóveis.
%

Art. 2° A Lei n" 1.278, de 3 de abril de 2000,
autoriza o Chefe do Poder Executivo do Município de Campo

^ Mourâo a alienar, mediante licitação, a data de terras
^ mencionada noart. 1°. tendo como finalidade a implantação de

comércio visando a geração de emprego e renda.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 2 de janeiro de 2003

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robèrvani Pierin do Prado - Procurador-Geral
Carlos Alberto Lopes Pequito - Secretário da Fazenda e
Administração


